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Processo nº 58000.121699/2017-87

  

Unidade Gestora: Ministério do Esporte - 180002

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 13/2017, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
E S P O R T E  E A DELL
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
02.973.091/0001-77, com sede no Setor de Indústrias Gráficas – SIG, Quadra 04, lote 83,
Edifício Capital Financial Center - Bloco C, CEP: 70.610-440 - Brasília/DF doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora Secretária Executiva
Adjunta - Substituta, BEATRIZ MARIA MARQUES DINIZ, portadora da Carteira de
Identidade n° 057935207, expedida pelo DETRAN/RJ e do CPF nº 911.909.677-15, nomeada
pela Portaria nº 2167, de 09 de novembro de 2016, publicada no DOU de 10 de novembro de
2016 e no uso das atribuições que lhe confere a Portaria/ME no 327, de 29 de novembro de
2017, publicada no DOU de 30 de novembro de 2017, e de outro lado a empresa DELL
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 72.381.189/0006-25,
com sede na Avenida Industrial Belgraf, nº 400, Eldorado do Sul/RS, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada  pelo Sr. LEANDRO ANTONIO VALIM DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 508.786+030-34, portador da Cédula de Identidade n.º
1040293531 SSP/PC RS, no uso de suas atribuições legais, têm  entre si justo e avençado,
resolvem celebrar este contrato em conformidade com o que consta no Processo
Administrativo n.º 395/2017, da Justiça Federal de primeira instância do estado de
Pernambuco, referente ao pregão eletrônico 26/2017 que originou as Atas de Registro de
Preços nºs 40 e 46/2017, por força do presente instrumento, sujeitando-se os contratantes
aos ditames da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, do Decreto n.º
3.555, de 08/08/2000, que regulamenta a referida modalidade, do Decreto n.º 5.450, de
31/05/2005, e legislação pertinente, bem como as exigências e às condições previstas no
edital do Pregão Eletrônico n.º 26/2017 (Proc. Adm. n.º 395/2017), Processo Administrativo
de Contratação n.º 58000.121699/2017-87, e que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 500 (quinhentas)
unidades de microcomputadores, cujas especificações técnicas são aquelas da proposta
formulada pela CONTRATADA e que integram, para todos os efeitos, o presente
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CONTRATO.

1.2. O fornecimento obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às
disposições constantes dos documentos adiante enumerados:

a) Pregão Eletrônico n.º 26/2017 e seus anexos e documentos que
acompanham a licitação;

b) Proposta de Preços da Contratada;

c) Processo Administrativo de Contratação n.º 58000.121699/2017-87.

1.3. Local de entrega:

1.3.1. Setor de Indústrias Gráficas – SIG, Quadra 04, lote 83, Edifício
Capital Financial Center - Bloco C, CEP: 70.610-440 - Brasília/DF.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O contrato terá vigência pelo período de: 29/12/2017 a 29/12/2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. A CONTRATADA fica obrigada a se manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, de acordo com o disposto no
Termo de Referência SEI nº 0174037, obriga-se a:

a) efetuar o pagamento de acordo com o pactuado;

b) acompanhar, avaliar e fiscalizar a realização do objeto deste contrato;

c) comunicar à contratada as ocorrências para que efetue medidas
corretivas;

d) prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à realização do
objeto deste contrato;

e) liberar o local para recebimento/testes no objeto;

f) informar à contratada os responsáveis pela fiscalização e
acompanhamento do fornecimento;

g) notificar à contratada dos recebimentos provisório e definitivo, com o
atesto na nota fiscal, após a respectiva vistoria e aprovação por parte da
Coordenação-geral de Tecnologia da Informação;

h) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para a boa execução do
objeto deste contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, de acordo com o disposto no Anexo I – Termo de
Referência, do edital do Pregão Eletrônico n.º 26/2017 obriga-se a:

a) fornecer o bem cotado rigorosamente de acordo com as especificações e
condições apresentadas na proposta comercial e cumprir com todas as
obrigações prescritas no Termo de Referência SEI nº 0174037;

b) Fornecer o bem novo e de primeiro uso, manual de uso e garantia;

c) responsabilizar-se por quaisquer despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre o bem;

d) responder solidariamente com o fabricante e o distribuidor pelos
materiais fornecidos;

e) substituir o bem caso apresente defeito de fabricação conforme dispõe o
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Código de Defesa do Consumidor, sem qualquer ônus para o Ministério do
Esporte- ME, nos prazos máximos previstos no Termo de Referência, a partir
da data de comunicação, via fax ou e-mail;

f) arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por
seus empregados durante a entrega do bem;

g) a manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para contratação no Termo de
Referência SEI nº 0174037.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com as especificações
previstas no Termo de Referência SEI nº 0174037, na proposta da CONTRATADA e no
Processo Administrativo de contratação.

5.2. Os materiais fornecidos serão recebidos:

a) Provisoriamente - para efeito de posterior verificação da sua
conformidade com as especificações constantes na proposta, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do fornecimento e testes;

b) Definitivamente - mediante atesto da nota fiscal, em conjunto com o
recibo de que trata o art. 73, §1º, in fine, da Lei n. º 8.666/93, até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

5.3. A liquidação do fornecimento será feira mediante atesto na nota fiscal,
juntamente com o recebimento definitivo.

5.4. Ocorrendo o fornecimento fora das especificações e/ou condições
predeterminadas, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos produtos no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. O preço total contratado é de R$ 2.407.000,00 (Dois Milhões quatrocentos
e sete mil), assim distribuído:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. PREÇO
UNIT.

QTDE.PREÇO TOTAL

01

Computador de mesa (desktop) do
Tipo Padrão da Marca: Dell

Modelo: Optiplex 7050M e 2(dois)
Monitores P2317H

� 7ª geração do Processador Intel®
Core™ i5-7500t;

� 8 GB (2x4 GB), DDR4, 2400 MHz;

Um R$ 4.800,00 490 R$ 2.352.000,00

Computador de mesa (desktop) do
Tipo Avançado da Marca: Dell

Modelo: Optiplex 7050M e 2(dois)
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02 Monitores P2317H

�7ª geração do Processador Intel®
Core™ i7-7700t;

�16 GB (2x8 GB), DDR4, 2400 MHz;

Um R$ 5.500,00 10 R$ 55.000,00

PREÇO GLOBAL R$ 2.407.000,00

6.2. Incluem-se no preço do objeto do presente contrato todas aquelas, sem
exceção, capazes de dar condições para a realização integral das exigências e condições
estipuladas Termo de Referência SEI nº 0174037, na proposta da contratada, bem como a
assistência técnica, quando for o caso, durante o prazo de garantia, despesas com fretes,
instalação, testes, tributos e outras diversas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao atesto
previsto no subitem 5.2 da Cláusula Quinta, em parcela única.

7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde o primeiro dia útil subsequente ao
término do prazo até a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) ; I = (6/100); I = 0,00016438

          365                365

7.3. A CONTRATANTE não efetivará o pagamento se no ato do recebimento
forem verificados defeitos nos produtos, ou se os mesmos estiverem em desacordo com as
especificações ou demais características do Termo de Referência e da proposta, o que será
justificado por escrito.

7.4. Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que
comprometam a liquidação da despesa, o prazo supracitado será contado a partir da data
em que tais impropriedades forem sanadas.

7.5. Caberá à CONTRATADA, a cada pagamento, o encargo e apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova de regularidade junto ao FGTS;

b) Prova de regularidade com a Seguridade Social;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo a Secretaria da
Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

e) demais documentos previstos no Termo de Referência SEI nº 0174037.
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demais documentos previstos no Termo de Referência SEI nº .

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para fazer face às despesas decorrentes das contratações
originadas dos registros de preços do presente pregão correrão à conta do Orçamento Geral
da União, estando classificados no Elemento de Despesa 449052, e programa de Trabalho
específico. 

8.2. Foi emitida Nota de Empenho 2007NE800684, datada de 28 de dezembro
de 2017, na modalidade Pregão, no valor de R$ 2.407.000,00 (dois milhões quatrocentos e
sete mil reais).

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES POR INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

9.1. Na hipótese de se verificar descumprimento de obrigações durante a
execução do contrato, ficará a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em
regular processo administrativo, a ser conduzido pela CONTRATANTE, às sanções descritas
no Termo de Referência, a saber:

9.1.1. Advertência nos seguintes casos:

I - Atraso de até 5 (cinco) dias no fornecimento do(s) item(ns), ou na
sua substituição quando o fornecimento ocorrer fora das especificações
e/ou condições predeterminadas ou por defeito superveniente imputável ao
contratado, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do
prazo previsto.

II - Por qualquer falha no funcionamento do produto objeto do item
fornecido quando se tratar de reincidência;

9.1.2. Multa moratória:

I - 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total
do(s) item(s) contratado(s), incidente a partir do sexto dia de atraso no
fornecimento do(s) item(ns), ou na sua substituição, total ou parcial,
quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições
predeterminadas ou por defeito superveniente imputável ao contratado;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do(s)
item(ns) contratado(s) não fornecido(s) por atraso no seu fornecimento, ou
na sua substituição, total ou parcial, quando o fornecimento ocorrer fora das
especificações e/ou condições predeterminadas ou por defeito
superveniente imputável ao contratado, contado a partir do décimo sexto
dia subsequente ao término do prazo previsto e até o trigésimo dia de
atraso;

III - Multa compensatória correspondente a 20% (vinte por cento) do
valor total do(s) item(ns) contratado(s), após ultrapassado o trigésimo dia
de atraso no fornecimento do(s) item(ns), ou na sua substituição, total ou
parcial, quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou
condições predeterminadas ou por defeito superveniente imputável ao
contratado, ensejando, se couber, a anulação do empenho, a rescisão do
contrato e o cancelamento da ata de registro de preços.

9.2. Para a mesma infração, a sanção de multa absorve a sanção de advertência,
e a multa compensatória absorve a multa moratória.

9.3. O atraso a que alude o Inciso III do item 9.1.2, reputar-se-á, conforme o
caso, como retardamento da execução do objeto contratado ou negativa de manutenção da
proposta, enquadradas entre as infrações passíveis das sanções previstas no item 9.4.
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9.4. O contratado será suspenso de licitar e contratar com a União pelo prazo
de até cinco anos, sendo descredenciado do SICAF por período igual ao da sanção, quando
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
sem prejuízo da multa e das cominações legais.

9.5. A multa será deduzida do valor do pagamento, salvo se o mesmo já houver
sido efetuado, quando, nesse caso, será cobrada pela via administrativa, a ser quitada no
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, não surtindo resultado, convertida em suspensão de
contratação e de participação de licitações no âmbito da União pelo prazo de até 2 (dois)
anos.

9.6. Todas as penalidades serão registradas no Sistema Nacional de Cadastro de
Fornecedores – SICAF.

9.7. Para fins de dosagem da sanção, serão avaliados a gravidade da infração e
os antecedentes do fornecedor no âmbito da Administração Pública Federal.

9.8. Assegurar-se-á ao contratado o pagamento pelos fornecimentos já
efetuados, devidamente apurados, deduzidas as multas aplicadas.

9.9. As penalidades serão aplicadas ao contratado durante a vigência do
contrato de fornecimento, salvo nas substituições do material durante o prazo de validade,
reputando-se extinto o contrato com o ateste da nota fiscal.

9.10. Considera-se aplicada a penalidade:

a) Tratando-se de advertência ou multa, após a intimação da penalidade;

b) Tratando-se de suspensão de licitar e contratar com a União, a partir da
data da publicação da sanção no Diário Oficial da União.

9.11. O fornecedor fica sujeito às seguintes penalidades pelo descumprimento
das obrigações assumidas quanto ao Nível de Serviço (item 4.1 do Termo de Referência).

9.12. Fornecedor receberá a aplicação de comunicado de advertência, sempre
que houver a incidência de glosas contratuais em razão do Nível de Serviço Mínimo.

9.13. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação
exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, e será
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até dois (02) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital, no Contrato e nas demais cominações legais.

9.14. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução parcial
(imperfeita), mora de execução e inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará
sujeita, ainda, às seguintes penalidades:

a) Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da
Rede Arrecadadora, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, a
ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

b) Multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, pela
recusa da licitante adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços e
Contrato, e não apresentar a documentação exigida no Edital para sua
celebração, nos prazos e condições estabelecidas, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida, com base no art. 81 da Lei nº
8.666, de 1993, independentemente das demais sanções cabíveis;

c) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor dos
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equipamentos em atraso, por dia de atraso, no caso de a CONTRATADA não
entregar os objetos no prazo estipulado na Ordem de Fornecimento de
Bens, até no máximo o 29º (vigésimo nono) dia.

d) Multa de 10% do valor do Contrato no caso de perdurar por prazo
superior a 30 dias contados da data estipulada para a entrega na Ordem de
Fornecimento de Bens hipótese em que o Contrato poderá ser rescindido e
ser decretada a sua inexecução total ou parcial com base no artigo 86 da Lei
nº 8.666, de 1993, independentemente das demais sanções cabíveis;

e) Multa de 2% sobre o valor do Contrato pelo descumprimento dos limites
máximos estabelecidos para o Nível de Serviço Mínimo, assegurada à
administração o direito de aplicar a Glosa aferida no instrumento, aplicada
em dobro na sua reincidência.

f) Multa de 5 % sobre o valor do Contrato no caso de incidência da multa
que trata a alínea “d” pelo atraso superior a 10 dias úteis contados da
incidência da multa hipótese em que o Contrato poderá ser rescindido e ser
decretada a sua inexecução total ou parcial com base no artigo 86 da Lei nº
8.666, de 1993, independentemente das demais sanções cabíveis e das glosas
oriundas da aplicação do Nível de Serviço Mínimo;

g) Multa compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela
inexecução parcial, total ou execução insatisfatória do contrato e pela
interrupção da execução do contrato sem prévia autorização da
Contratante, aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente
das demais sanções cabíveis;

h) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por
descumprir ou infringir qualquer das obrigações estabelecidas nos demais
itens referentes a Obrigações da Contratada, estabelecidos neste Termo de
Referência, aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente das
demais sanções cabíveis;

9.15. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

9.16. A incidência das glosas advindas do Nível de Serviço Mínimo poderá ser
aplicada juntamente com as sanções e penalidades de que trata o subitem 9.2.3 do Termo
de Referência, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de
cinco (05) dias úteis.

9.17. Os valores de multas e de glosas não pagos serão descontados da garantia
prestada pela Empresa.

9.18. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

9.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de
impedimento de licitar e contratar com a União, a licitante será descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 9.2.3 do Termo de Referência e das
demais cominações legais.

9.20. A declaração de impedimento para licitar com a Administração Pública
dar-se-á pela autoridade máxima do órgão Contratante nos termos da Lei nº 8.666, de 1993.

9.21. Cada órgão será responsável por todos os atos referentes ao processo de
apuração da falta por parte dos fornecedores, devendo ao final comunicar ao órgão gestor,
quando for o caso.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da
proposta, os acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto deste Contrato, nos termos do
art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no caso de supressões superiores a 25%, mediante acordo
celebrado entre as partes.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação do presente contrato deverá ser providenciada em extrato, no
Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art.
61 da Lei n. 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Os empregados da CONTRATADA não mantêm nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE, sendo aquela responsável pelo pagamento e/ou
recolhimento de todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários e outros, que
existam ou venham a ser criados.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Aplicam-se aos casos omissos os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o
foro de Brasília - DF.

15.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Esporte,
garantida a eficácia das Cláusulas.

16.2.  Em conformidade com o disposto § 2º do art. 10 da MPV 2.200/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de
forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e
aceite do presente documento.

16.3.  A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua utilização.

16.4. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado,
após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
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eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Maria Marques Diniz, Diretor(a)
de Gestão Interna, em 29/12/2017, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério
do Esporte.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Antonio Valim De Oliveira,
Usuário Externo, em 29/12/2017, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério
do Esporte.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0182993 e o código CRC 8F1EFFDD.

Referência: Processo nº 58000.121699/2017-87 SEI nº 0182993
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SECRETARIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATOS DE DOAÇÃO

Termo de Doação No- 02/2017 referente ao Termo de Convênio
750441/2010/SNAS/MDS. Processo 71001.026027/2010-41. Conce-
dente: Ministério do Desenvolvimento Social, CNPJ
05.526.783/0001-65, representado pela Secretaria Nacional de As-
sistência Social/Fundo Nacional de Assistência Social, Unidade Ges-
tora 330013 Gestão 00001. Convenente: Município de Curitiba/PR,
CNPJ 76.417.005/0001-86. Objeto: Constitui objeto do presente Ter-
mo a doação de 01 extrator centrífugo industrial (capacidade 30 kg),
01 secadora de roupas industrial (capacidade 30 kg) e 02 máquinas de
lavar roupas industrial (capacidade 50 kg). Data de assinatura:
10/01/2018. Maria do Carmo Brant de Carvalho, Secretária Nacional
de Assistência Social, CPF 838.449.298-00; Rafael Valdomiro Greca
de Macedo, Prefeito Municipal de Curitiba/PR, CPF 232.242.319-
04.

Termo de Doação No- 03/2017 referente ao Termo de Convênio
800120/2013/SNAS/MDS. Processo 71001.021110/2013-76. Conce-
dente: Ministério do Desenvolvimento Social, CNPJ
05.526.783/0001-65, representado pela Secretaria Nacional de As-
sistência Social/Fundo Nacional de Assistência Social, Unidade Ges-
tora 330013 Gestão 00001. Convenente: Município de Carlos Cha-
gas/MG, CNPJ 18.477.315/0001-90. Objeto: Constitui objeto do pre-
sente Termo a doação de 01 veículo - ônibus completo. Data de
assinatura: 10/01/2018. Maria do Carmo Brant de Carvalho, Secre-
tária Nacional de Assistência Social, CPF 838.449.298-00; Acassio
Vieira de Azeredo Coutinho, Prefeito Municipal de Carlos Cha-
gas/MG, CPF 296.594.186-04.

Termo de Doação No- 05/2017 referente ao Termo de Convênio nº
777060/2012/SNAS/MDS. Processo 71001.035999/2012-98. Conce-
dente: Ministério do Desenvolvimento Social, CNPJ
05.526.783/0001-65, representado pela Secretaria Nacional forde As-
sistência Social/Fundo Nacional de Assistência Social, Unidade Ges-
tora 330013 Gestão 00001. Convenente: Governo do Estado de Santa
Catarina/SC, CNPJ 05.509.770/0001-88. Objeto: Constitui objeto do
presente Termo, a doação de 89 veículos sendo, 02 veículos Ford
Transit e 87 veículos Fiat Uno Vivace 2 portas. Data de assinatura:
10/01/2018. Maria do Carmo Brant de Carvalho, Secretária Nacional
de Assistência Social, CPF 838.449.298-00; Valmir Francisco Comin,
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação,
CPF 494.404.119-53.

Termo de Doação No- 06/2017 referente ao Termo de Convênio
777115/2012/SNAS/MDS. Processo 71001.036000/2012-28. Conce-
dente: Ministério do Desenvolvimento Social, CNPJ
05.526.783/0001-65, representado pela Secretaria Nacional de As-
sistência Social/Fundo Nacional de Assistência Social, Unidade Ges-
tora 330013 Gestão 00001. Convenente: Governo do Estado de Santa
Catarina/SC, CNPJ 05.509.770/0001-88. Objeto: Constitui objeto do
presente Termo, a doação de 05 veículos Ford KA 1.0 FLEX e 03
notebooks workbook Q1476 Philco. Data de assinatura: 10/01/2018.
Maria do Carmo Brant de Carvalho, Secretária Nacional de As-
sistência Social, CPF 838.449.298-00; Valmir Francisco Comin, Se-
cretário de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação, CPF
4 9 4 . 4 0 4 . 11 9 - 5 3 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2018 - UASG 330013

Número do Contrato: 1/2015.
No- Processo: 71001033540201411.
INEXIGIBILIDADE No- 1/2015. Contratante: MINISTERIO DO DE-
SENVOLVIMENTO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 00360305000104.
Contratado : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -.Objeto: Alterar a
vigencia do contrato de pres-tação de serviços nº 01/2015; incluir o
parága-fo segundo na cláusula primeira; retifiar a descrição do mó-
dulo "internalização" constante na cláusula sexta. Fundamento Legal:
Art. 25 caput da lei 8666/93 .Vigência: 15/01/2018 a 01/12/2020.
Data de Assinatura: 15/01/2018.

(SICON - 18/01/2018) 550005-00001-2018NE000001

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência
Social, em cumprimento da exigência prevista nos parágrafos 3º e 4º,
Artigo 26 da Lei nº 9.784, de 29.01.99, convoca os abaixo nomeados
a retirar e atender a notificação referente à pendência na prestação de
contas de recursos transferidos pelo FNAS, que se encontra sob a
guarda da Coordenação de Prestação de Contas, situada no Setor de
Múltiplas Atividades Sul - SMAS, Trecho 03, Lote 01, Guará - CEP:
70.610-635 - BRASÍLA/DF. O não atendimento no prazo de 05 dias,
contados da data de publicação deste, ensejará a instauração de To-
mada de Contas Especial:

No- 13/2018 - HANA SAMPAIO GHASSAN, CPF nº 297.292.202-63,
Ex-Secretária Municipal de Finanças do Município de Ananin-
deua/PA, Ofício nº 407/2017/MDSA/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-
TV, Processo nº 71001.027928/2011-31.

No- 14/2018 - NESTOR DE MORAES VIDAL NETO, CPF nº
382.007.407-49, Ex-Prefeito Municipal de Magé/RJ, Ofício nº
411/2017/MDSA/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-TV, e a Senhora
NÁDIA VALÉRIA CAZZOLINO, CPF nº 751.614.517-34, inven-

tariante da Senhora NÚBIA CAZZOLINO (falecida), Ex-Prefeita
Municipal de Magé/RJ, Ofício nº 412/2017/MDSA/SNAS/DEF-
NAS/CGPC/CAPC-TV, Processo nº 71001.027769/2011-74.

Brasília-DF, 18 de janeiro de 2018.
DULCELENA ALVES VAZ MARTINS

Diretora Executiva

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RETIFICAÇÃO

No Extrato publicado no Diário Oficial da União (DOU) de
29 de dezembro de 2017, Seção 3, página 172, referente ao Termo
Convênio nº 2/2017, processo 71000.039716/2017- 00 firmado com o
Município de Santiago/RS,

Onde se lê: "DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2017",
Leia-se: "DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2017 ".

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE,
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 863152/2017, Nº Processo:
58000122338201758, Concedente: MINISTÉRIO DO ESPORTE, por
meio da SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, EDUCAÇÃO,
LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, Convenente: MUNICÍPIO DE JA-
RU/RO CNPJ nº 04279238000159, Objeto: "Apoio a Realização do
11° Barco Cross no Município de Jaru/RO", conforme estabelecido
no Plano de Trabalho, Valor Total: R$ 160.348,00, Valor de Con-
trapartida: R$ 10.348,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2017 - R$ 150.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2017NE800393, Valor: R$ 150.000,00, PTRES: 089439,
Fonte Recurso: 0118033904, ND: 334041, Vigência: 30/12/2017 a
30/08/2018, Data de Assinatura: 30/12/2017, Signatários: Conceden-
te: LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA CPF nº 016.766.507-33,
Convenente: JOÃO GONÇALVES SILVA JÚNIOR CPF nº
930.305.762-72.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 9/2017 - UASG 180002
Processo: 58000100059201741.
PREGÃO SRP Nº 34/2016. Contratante: DEPARTAMENTO DE
GESTAO INTERNA -.CNPJ Contratado: 00097626000168. Contra-
tado : BRASAL COMBUSTIVEIS LTDA-.Objeto: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma
parcelada (gasolina tipo "C" comum, aditivada e não aditivada, etanol
e diesel comum), em posto de abastecimento próprio, com vistas ao
atendimento das necessidades do Minsitério do Esporte. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93, Decreto nº 7.892/2013. Vigência: 26/10/2017
a 26/10/2018. Valor Total: R$ 54.976,50. Fonte: 100000000 -
2017NE800628. Data de Assinatura: 24/10/2017.

(SICON - 18/01/2018) 180002-00001-2017NE800181

CONTRATO Nº 13/2017 - UASG 180002
Processo: 58000121699201787.
PREGÃO SRP Nº 26/2017. Contratante: DEPARTAMENTO DE
GESTAO INTERNA-.CNPJ Contratado: 72381189000625. Contra-
tado : DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA -.Objeto: For-
necimento de 500 unidades de microcomputadores cujas especifi-
cações técnicas são aquelas da proposta formulada pela contratada e
que integram para todos os efeitos o presente contrato. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 29/12/2017 a 29/12/2022. Valor
Total: R$2.407.000,00. Fonte: 100000000 - 2017NE800684. Data de
Assinatura: 29/12/2017.

(SICON - 18/01/2018) 180002-00001-2017NE800181

CONTRATO Nº 14/2017 - UASG 180002
Processo: 58000013972201610.
PREGÃO SRP Nº 6/2017. Contratante: DEPARTAMENTO DE GES-
TAO INTERNA -.CNPJ Contratado: 26025401000190. Contratado :
BLUE EYE SOLUCOES EM TECNOLOGIA - LTDA - ME. Objeto:
Renovação e aquisição de licenças para expansão de solução de
segurança da plataformas de produtos SYMANTEC, já existente e
produzida para prover segurança e proteção para as estações de tra-
balho, rede de informações com garantia de funcionamento "On Site"
pelo período de 12 meses, incluídos todos os softwares e suas li-
cenças de usos, gerenciamento centralizado, serviços de implatação,
garantia de atualização contínua, suporte técnico "On Site" e repasse
de conhecimento de toda solução para atender o ME.Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 29/12/2017 a 29/12/2018. Valor
Total: R$1.849.600,00. Fonte: 100000000 - 2017NE800669. Data de
Assinatura: 29/12/2017.

(SICON - 18/01/2018) 180002-00001-2017NE800181

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 180002

Número do Contrato: 12/2016.
Processo: 58000009722201685.
PREGÃO SISPP Nº 12/2016. Contratante: DEPARTAMENTO DE
GESTAO INTERNA -.CNPJ Contratado: 06320095000107. Contra-
tado : UNIQUE RENT A CAR LOCADORA DE -VEICULOS LT-
DA. Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses a partir de 16 de janeiro
de 2018 e supressao da Categoria I do presente contrato. Fundamento
Legal: Artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. Vigência: 16/01/2018 a
16/01/2019. Valor Total: R$567.780,00. Fonte: 100000000 -
2018NE800031. Data de Assinatura: 16/01/2018.

(SICON - 18/01/2018) 180002-00001-2017NE800181

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO

A D M I N I S T R AT I VA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2018 UASG 440001

Nº Processo: 02000211196201748.
DISPENSA Nº 14/2017. Contratante: MINISTERIO DO MEIO AM-
BIENTE -.CNPJ Contratado: 01615224000170. Contratado : IN-
VESTCAR VEICULOS LTDA - ME -.Objeto: Prestação de serviços
de transporte mediante disponibilidade de veículos em caráter per-
manente e eventual. Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência:
02/01/2018 a 02/01/2019. Valor Total: R$57.989,13. Fonte:
100000000 - 2018NE800024. Data de Assinatura: 02/01/2018.

(SICON - 18/01/2018) 440001-00001-2018NE800002

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1/2018 UASG 193111

Nº Processo: 02015102794201768 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição, periódica, de forma parcelada, de ração, sementes, grãos,
leite em pó, leite em pó sem lactose, creme de leite e néctar para
beija-flor, para guarnecer o Centro de Reabilitação de Animais Sil-
vestres CRAS, o Centro de Triagem de Animais Silvestres CETAS da
Sede da Superintendência do IBAMA no Estado de Minas Gerais, o
CETAS mantido pela Unidade Técnica de Juiz de Fora/MG e o
CETAS mantido pela Unidade Técnica de Montes Claros/MG, con-
forme TR. Total de Itens Licitados: 00019. Edital: 19/01/2018 de
08h00 às 11h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Av.do Contorno,
8121 - Bairro de Lourdes Belo Horizonte BELO HORIZONTE - MG
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/193111-05-1-2018. En-
trega das Propostas: a partir de 19/01/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/01/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

RONIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 18/01/2018) 193111-19211-2018NE800006

PREGÃO Nº 1/2018 UASG 193099

Nº Processo: 02001118750201717 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a aquisição, sob demanda, de água mineral natural ou potável de
mesa, não gaseificada, acondicionada em garrafão tipo PET de 20
(vinte) litros para atender à demanda do IBAMA-SEDE. Total de
Itens Licitados: 00002. Edital: 19/01/2018 de 08h30 às 11h30 e de
14h00 às 17h30. Endereço: Scen -trecho 02 Bloco a Edifício Sede
Ibama BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/193099-05-1-2018. Entrega das Propostas: a partir de 19/01/2018
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/01/2018 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO
Diretor de Planejamento, Administração

e Logística

(SIDEC - 18/01/2018) 193099-19211-2018NE800006

Ministério do Meio Ambiente
.
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